
PREFEITURA   DA   ESTÂNCIA   TURÍSTICA DE   AVARÉ      

(Edital de Pregão Presencial 040/2021 – fls 1)

Praça Juca Novaes, 1169 – Centro – CEP: 18705-023 – Avaré/SP – Fones: (14) 3711-2500 / 3711-
2508

CONTRATO N° 088 /2022
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ E A EMPRESA AMÊNDOLA &
AMÊNDOLA SOFTWARE LTDA.

Aos doze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de  Avaré, Estado de São
Paulo,  de  um lado  a  PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  AVARÉ,  pessoa  jurídica  de  direito
público,  inscrita no CNPJ sob o número 46.634.168/0001-50,  situada na Praça Juca Novaes,  1.169,
neste  ato,  representada  pelo  senhor  Secretário  Municipal  de  Administração,  RONALDO  ADÃO
GUARDIANO, brasileiro, divorciado, portador do RG n° 11.371.876-7 SSP/SP e do CPF n° 008.275.468-
31, residente e domiciliado na cidade de Avaré/SP – de ora em diante denominada CONTRATANTE e
de outro lado à empresa  AMÊNDOLA & AMÊNDOLA SOFTWARE LTDA, cadastrada no CNPJ  sob o
número  04.326.049/0001-90,  com  sede  na  Rua  Jean  Carlos  Mendes  de  Campos,  190,  Cristo
Redentor,  Sales/SP,  CEP:  14.980-000,  Fone:  (17)  3557-9090,  E-Mail:  amendola@amendola.net.br,
representada pela Senhora MICHELLE SACCHI AMÊNDOLA ASSAD, brasileira, casada, empresária,
portadora do RG n° 28.939.260-3 e do CPF n° 287.894.758-44, residente e domiciliada na cidade
de Sales/SP – de ora em diante denominada CONTRATADA, sob disciplina na Lei n° 8.666/93 e lei
10.520/02 e na presença das testemunhas abaixo, ajustaram e contrataram o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Nos termos do Pregão Presencial n° 040/21 – Processo n° 322/21, de 13 de janeiro de 2.022,
fica a empresa AMÊNDOLA & AMÊNDOLA SOFTWARE LTDA, responsável pela prestação de serviços
e fornecimento de licenças de uso de programas de informática (sistemas integrados), abrangendo
conversão  de  dados,  implantação,  treinamento  e  capacitação,  conforme  especificações  e
condições constantes do edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente processo serão empenhadas dentro da seguinte codificação:

24.01.04.3.3.90.39.00.129.7001.2324-1880 – R$ 522.000,00 Fazenda 
21.01.04.3.3.90.39.00.128.8010.2234-1838 – R$ 216.000,00 Administração

02.01.04.3.3.90.39.00.122.7001.2329-0033 – R$ 60.000,00 Gabinete
36.02.04.3.3.90.39.00.122.7001.2234-2086 – R$ 54.000,00 Transportes e Serviços

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO AO EDITAL E SEUS ANEXOS
A  contratada  ratifica  sua  sujeição  a  todas  as  exigências  do  Edital  de  Pregão  Presencial  n°
040/2021, que constitui parte integrante deste contrato, junto com a proposta vencedora, exceto
no que esta última vier a contrariar as normas especificadas nos instrumentos da contratante.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. O valor global do contrato é de R$ 852.000,00 (oitocentos e cinqüenta e dois mil reais).
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4.2.  Nestes  valores  já  estão  inclusos  todos  os  custos  operacionais  da  atividade,  inclusive  os
tributos eventualmente devidos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a
constituir a única contraprestação pela execução dos serviços, objeto desta licitação.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado da seguinte maneira:
1 – O valor da implantação será pago em duas parcelas mensais, sendo a emissão da primeira nota
fiscal 30 (trinta) dias após o início dos trabalhos, a segunda nota fiscal deverá ser emitida após a
conclusão da implantação e o pagamento em até 30 (trinta) dias da emissão de cada nota fiscal.
2 – Licença do sistema: deverá ser emitida nota fiscal  a cada 30 (trinta) dias após o início da
utilização do sistema implantado, sendo o pagamento em até 30 (trinta) dias após a emissão da
nota fiscal.
É obrigatória a inscrição da declaração, no corpo da nota fiscal: Referente ao Pregão Presencial n°
040/2021 – Processo n° 322/2021.

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL
6.2. O prazo de vigência deste termo é de 12 (doze) meses, nos seguintes termos:

 Migração, instalação e treinamento: 60 (sessenta) dias, contados da emissão da ordem de
serviços;

 Cessão das licenças de software:  10 (dez) meses, contados do aceite da instalação das
ferramentas.

6.2.1. o  prazo  de  vigência  relativo  ao  item  “cessão  de  licenças  de  software”,  poderá  ser
prorrogado nos termos da legislação em vigor;

6.3.  Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustados conforme índice de inflação IPC-
FIPE ou IPCA-IBGE, acumulado no período anual, o qual apresentar menor índice.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO
Este termo contratual fica vinculado ao edital de licitações referente ao PROCESSO N° 322/2021 –
PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2021.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

Implantar os sistemas, objeto desse contrato, de acordo com as melhores técnicas e
com pessoal capacitado e nos prazos estipulados.
Manter um profissional encarregado de acompanhar os trabalhos prestando-lhe todas
as informações necessárias.
Corrigir eventuais problemas de funcionamento dos sistemas.
Prestar manutenção aos sistemas de ordem legal, corretiva e evolutiva.
Manter sigilo absoluto das informações processadas.

8.1.1. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão  exclusivamente
por conta da contratada, inclusive aquelas relacionadas com os programas em si, os serviços de
instalação, funcionamento, conversão total de dados, apresentação, treinamento de pessoal, além
de deslocamentos, diárias, estadias e custo com pessoal para realização de atendimentos técnicos
“in loco”, quando requisitados pela Prefeitura.

8.1.2.  A Solução Integrada poderá ser composta por módulos desde que atenda aos  requisitos
funcionais de funcionalidades conforme descrito neste anexo. Em qualquer dos casos os módulos



devem ser integrados entre si  e trocarem informações conforme solicitado neste instrumento,
funcionando em plataforma multiusuário.

8.1.3. A conversão dos dados dos sistemas atuais para os novos sistemas deverá ser realizada  pela
licitante vencedora.

8.1.4. Visando o correto funcionamento dos sistemas, as adaptações dos bancos de dados e regras
de  negócios,  conforme  características  particulares  de  cada  uma  delas,  serão  de  total
responsabilidade da licitante vencedora.

8.2. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) A CONTRATANTE se compromete a fornecer os backups de todos os sistemas, para que a
empresa vencedora, realize a conversão dos dados.

b) Durante o período de conversão e antes da homologação, a licitante vencedora deverá
sanear as incorreções apontadas pela CONTRATANTE, imediatamente após a constatação.

c)  O  prazo  para  homologação  pela  Prefeitura  dos  dados  convertidos  não  deverá  ser
superior  a  30  dias.  Durante  este  período  a  Prefeitura  efetuará,  para  cada  sistema,  a
conferência destas informações. Este procedimento será efetivado através de assinatura de
termo  circunstanciado  elaborado  pela  licitante  vencedora,  que  deverá  conter  toda  a
documentação relativa aos dados convertidos. Este documento, após aprovação,  servirá
como quitação do presente item do Termo de Referência.

d) Quaisquer incorreções no processo de conversão, detectados em até 12(doze) meses a
contar  do  início  do  contrato,  deverão  ser  sanados  pela  licitante  vencedora,  sem  ônus
adicionais para a CONTRATANTE, em prazo a ser negociado entre as partes.

e) Os sistemas relacionados neste documento deverão operar em ambiente multiusuário e
em tempo real, utilizando compartilhamento de informações de uso comum.

f) Os sistemas de uso interno deverão obrigatoriamente estar desenvolvidos na arquitetura
Cliente/Servidor e/ou web, com interface gráfica em ambiente Windows e acesso a Banco
de Dados Relacional.

g) Todos os softwares de suporte e Banco de Dados necessários para o funcionamento do
sistema deverão ser fornecidos pela contratada com suas respectivas licenças de uso.

h)  A solução de sistemas ofertada deverá, obrigatoriamente, disponibilizar em ambiente
web as seguintes funcionalidades:

h.1) Administrativo e Financeiro
h.1.1. Requisições e devoluções de materiais ao almoxarifado;
h.1.2. Solicitações e acompanhamento de compras;
h.1.3. Execuções de contratos/atas de registros de preços;
h.1.4. Consulta de saldo de dotações;
h.1.5. Solicitação de cadastramento de materiais;
h.1.6. Pesquisa de localizações e saldo de materiais;
h.1.7. Emissão de termo de recebimento de materiais e serviço;
h.1.8. Encaminhamento de processos e protocolos;



h.1.9. Encaminhamento e preenchimento de questionários para controle interno.

h.2) Recursos Humanos

h.2.1.  Elaboração,  encaminhamento  e  preenchimento  de  questionários  de  avaliação
profissional pelo RH do órgão;
h.2.2.  Recurso  que  possibilite  os  servidores  municipais  consultarem seus  contracheques  e
informações do RH da Prefeitura;
h.2.3. Autorização e justificativa antecipada de horas extras e faltas.

h.3) Atendimento ao Cidadão
h.3.1.  Análise  de  ocorrências  recebidas  por  aplicativo  móvel  disponível  ao  Cidadão,
possibilitando  a  abertura  ou  não  de  um chamado  e/ou  ordem de  serviço  no  sistema de
atendimento ao cidadão;
h.3.2. Atualização CPF/CNPJ e endereço de entrega do munícipe;
h.3.3.  Os recursos  descritos  para  sistemas  desenvolvidos  em plataforma web na intranet,
acessados por usuários (funcionários da Prefeitura), deverão permitir o acesso por qualquer
equipamento  fornecido  pela  Prefeitura  com  sistema  operacional  Windows  nos  principais
navegadores web disponíveis gratuitamente (Chrome e Firefox).

i) Com relação à integração de dados entre todos os sistemas:
i.1.  Não  poderá  necessitar  de  arquivos  auxiliares  ou  externos,  exceto  quando  disposto  o
contrário na descrição do sistema;
i.2.  Todas  as  informações  deverão  pertencer  ao  mesmo  banco  de  dados,  estando
imediatamente disponíveis a todos os sistemas, exceto os sistemas cujo descritivo indique o
contrário;
i.3. O processo de integração entre os sistemas também deverá ser organizado de forma que,
mesmo que os dados estejam imediatamente disponibilizados na base, estes apenas ficarão
disponíveis para uso no módulo seguinte após confirmação do módulo anterior de que as
tarefas correspondentes foram encerradas;
i.4.  A decisão de integração, ou outra equivalente, e a qualidade dos dados integrados é  de
responsabilidade  da  Prefeitura,  cabendo  à  licitante  vencedora  garantir  o  correto
funcionamento dos processos de integração e orientar a equipe no momento da implantação;
i.5.  A  Prefeitura  se  compromete  a  disponibilizar,  sempre  que  necessário,  pessoal  para
participar e apoiar todos os processos relativos à preparação,  parametrização e integração
entre os sistemas a serem implantados;
i.6.  Cabe  à  licitante  vencedora  orientar  os  usuários  do  sistema,  em  especial  os  gestores,
quanto  à  forma  e  viabilidade  do  retorno  (estorno)  dos  processos  de  integração  e  suas
consequências.  A realização desta  operação apenas ocorrerá  com anuência  e  participação
direta da gestão do contrato.

j)  As tabelas de referência de uso comum do sistema e processos específicos constantes na
descrição dos sistemas,  deverão ser  atualizadas  automática e imediatamente,  tornando-se
disponíveis para uso em outros sistemas.
j.1.  A  licitante  vencedora  deverá  auxiliar  tecnicamente  no  preenchimento  das  tabelas  de
parâmetros,  cujos  valores  serão  definidos  e  controlados  exclusivamente  pela  Prefeitura
através de seus técnicos responsáveis.



k)  A administração das senhas e acessos à aplicação é de responsabilidade da Prefeitura,
não  sendo  admitida  nenhuma ingerência  por  parte  da  licitante  vencedora  que  deverá
realizar  treinamento  aos  prepostos  da  Prefeitura  indicados  para  gestão  das  senhas  e
acessos para o gerenciamento dos perfis e senhas de maneira autônoma.

l)  Os perfis de uso dos sistemas deverão ser definidos e mantidos pelo(s) responsável(eis)
do(s) módulo(s), nomeado(s) pela Prefeitura, não sendo admitido nenhuma alteração não
autorizada pela licitante vencedora.
l.1.  A licitante vencedora auxiliará a criação dos perfis durante o período de implantação
dos sistemas e deverão manter os perfis definido(s) pelo(s) responsável(eis).

m) Os sistemas deverão disponibilizar, nas aplicações gerenciais, recursos para visualização
destes registros de alteração, quando aplicável.

n)  A  licitante  vencedora  deverá  disponibilizar,  sempre  que  solicitado  e  sem  custos  à
contratante, visões do banco de dados (views) que possibilitem o acesso às informações
com os dados constante no banco de dados para utilização pelos técnicos da Prefeitura.

o)  Os sistemas deverão ser  multi exercícios,  ou seja,  permitir  que o  usuário acesse  as
informações de exercícios diferentes em suas consultas sem a necessidade de saída do
sistema ou mudança de ambiente de trabalho.

p)  A  licitante  vencedora  deverá  fornecer  assessoria  para  a  Prefeitura  sempre  que
necessária no sentido de auxiliar na transmissão de todas as informações relacionadas ao
calendário anual AUDESP, ou relacionado ao mesmo.

q)  A  licitante  vencedora  deverá  apresentar  avaliação  técnica  visando  possibilitar  a
exportação de dados para arquivos previamente preparados e/ou produzidos por terceiros,
obedecendo as regras de SLA previstas neste Termo de Referência.

r) Os relatórios e documentos emitidos pelo sistema devem ter a possibilidade de:
r.1. Personalização de layout e impressão de brasões/logotipos da Prefeitura;

r.2. Opção de campos para assinatura no final;

r.3. Inclusão do arquivo de imagem referente aos brasões/logotipos em repositório único,
de forma que os relatórios a serem impressos utilizem a mesma imagem, sem necessidade
de replicação dela para cada relatório.

s)  Nenhum  dos  softwares  fornecidos  pela  licitante  vencedora  deverá  impedir  o
funcionamento de outros programas instalados no equipamento;
s.1.  Caso  exista  qualquer  incompatibilidade  entre  as  aplicações  objeto  deste  Termo  e
outros  programas,  a  licitante  vencedora  deverá  apresentar  à  gestão  do  contrato  um
parecer  técnico  relacionando  possíveis  soluções  que  deverão  ser  implementadas  de
comum acordo entre as partes;



s.2. Os sistemas devem ser integralmente compatíveis com as plataformas Windows de
64 bits, compatível com o ambiente tecnológico em uso na Prefeitura.

t)  Os  sistemas  deverão  possuir  mecanismos  que  permitam  efetuar  a  atualização
automática dos programas à medida que forem geradas novas versões;
t.1. A Prefeitura reserva-se ao direito de definir a sua política de segurança para uso dos
equipamentos e, caso estes impeçam a atualização automática dos sistemas, a licitante
vencedora  deverá  apresentar  solução  alternativa,  a  qual  deverá  estar  submetida  à
aprovação e posterior implementação conjunta entre as partes.

u) A licitante vencedora deverá disponibilizar e implementar rotinas que possibilitem a
geração de layout para importação de arquivos de outros sistemas quando necessários
e de acordo com os termos previstos no SLA.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO
9.1.  A  aplicação  das  sanções  de  natureza  pecuniária  e  restritivas  de  direitos,  em  face  do
disposto nos artigos 81, 86 e 87, da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93 e alterações que lhe
foram incorporadas e do art.7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.02, Lei Federal nº 14.133 de
01.04.21  obedecerá,  no  âmbito  do  Município  da  Estância  Turística  de  Avaré,  as  normas
estabelecidas no Decreto 5037, de 14 de dezembro de 2017.

Artigo 2º  - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  administração  municipal,
caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  sujeitando-o  às  seguintes
penalidades:

 - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida;
ou

 -  pagamento correspondente à diferença de preço decorrente  de nova licitação
para o mesmo fim.

Artigo 3º  - O atraso injustificado na execução do serviço, compra ou obra, sem prejuízo do
disposto  no  §1º  do  artigo  86,  da  Lei  8.666/93,  sujeitará  o  contratado  à  multa  de  mora,
calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, na seguinte conformidade:

 - atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, a
contar da data inicial do descumprimento; e
II   - atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia.

Artigo 4º - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra, poderão ser aplicadas
ao contratado as seguintes penalidades:

 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida;
ou
II  -  multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o
mesmo fim.
III – ressarcimento de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato.



Artigo 5º  - A mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo
para a execução do ajuste.

Artigo 6º  -  O valor  do ajuste a servir  de base de cálculo para as multas  referidas nos artigos
anteriores, será o global reajustado até a data de aplicação da penalidade.

Artigo  7º  -  As  multas  serão  corrigidas  monetariamente,  de  conformidade  com a  variação  do
IPC/FIPE, a partir do termo inicial, fixado no artigo 5º, até a data de seu efetivo recolhimento.

Artigo 8º - A comunicação da irregularidade e a proposta de aplicação de penalidade deverão ser
encaminhadas, pelo gestor do respectivo contrato, à autoridade que autorizou a licitação, ou a
contratação, no respectivo processo.

Artigo 9º  -  As  sanções deverão ser  aplicadas  de forma gradativa,  obedecidos  os princípios da
razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  após  regular  processo  administrativo  com  garantia  de
defesa prévia.
 1º - Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado via e-
mail, informado no cadastro do responsável, via correio com AR e/ou publicação em Diário Oficial
da infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.

 2º - Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o
acolhimento  ou  rejeição  das  razões  apresentadas,  para  concluir  pela  imposição  ou  não  da
penalidade.

 3º  - Da decisão, caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação, de cuja
decisão cabe solicitação de reconsideração.

 4º - A multa imposta deverá ser recolhida, decorridos 5 (cinco) dias úteis da decisão do recurso
ou, em sendo o caso, da solicitação de reconsideração.

 5º  -  Se o pagamento da multa não for efetuado dentro do prazo estabelecido no parágrafo
anterior, o valor deverá ser inscrito em dívida ativa para cobrança judicial.

Artigo 10 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a das outras.

Artigo  11  -  As  disposições  constantes  deste  Decreto  aplicam-se  também às  obras,  serviços  e
compras que, nos termos da legislação vigente, forem realizadas com dispensa ou inexigibilidade
de licitação.
 1º - A inexecução total ou parcial do contrato de obras e serviços de engenharia, assim como a
execução irregular, ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa, à
aplicação das seguintes sanções:
I- advertência.
II - multa.
III  -  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração Estadual, por prazo não superior a dois anos.



IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

2º  -  A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das necessárias
medidas corretivas, afim de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que o contratado
descumprir qualquer obrigação contratualmente assumida, ou desatender as determinações da
autoridade competente para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

3º  -  A  pena pecuniária  de multa,  própria  para  a  punição de atrasos  injustificados dos  prazos
estipulados  no cronograma de  execução,  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com as  sanções
restritivas de direitos, previstas nos incisos III  e IV, nos casos de inexecução total  e parcial  do
contrato.

4º  -  A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar  com a
Administração Estadual destina-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com advertência,
bem como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato.

5º - Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá exceder a
5 (cinco) anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o
prejuízo  pecuniário  decorrente  das  irregularidades  constatadas,  respeitados  os  princípios  da
razoabilidade e da proporcionalidade.

6º  -  A  pena  de  suspensão  dos  direitos  do  contratado  impede-o,  durante  o  prazo  fixado,  de
participar de licitações promovidas pelos órgãos Administração Municipal, bem como de com eles
celebrar contratos.

7º - A declaração de inidoneidade do contratado, sanção administrativa de máxima intensidade,
destina-se  a  punir  faltas  gravíssimas,  de  natureza  dolosa,  das  quais  decorram  prejuízos  ao
interesse público de difícil reversão.

8º - A aplicação da sanção prevista no parágrafo anterior é de competência exclusiva do Prefeito
Municipal, facultada a defesa prévia do contratado no respectivo processo, no prazo de dez dias,
contados da abertura de vistas.

9º - Decorridos 5 (cinco) anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a  sua
reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento dos prejuízos resultantes da
ação punida.

Artigo 12 - A multa prevista no artigo anterior será:
I - de 10% (dez por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução total da
obrigação;
II - de 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual não
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação;
III - de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos
de início e conclusão das etapas previstas no cronograma, até o máximo de 30 (trinta) dias, a
partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação.



 1º - O valor correspondente à multa, após o devido procedimento em que tenha sido assegurado
o direito de defesa e de recurso do contratado, será descontado do primeiro pagamento devido
pelo Município em decorrência da execução contratual.

 2º - Na hipótese de descumprimento total da obrigação, após a celebração do contrato em que
tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da garantia prestada.

 3º  -  Na  hipótese  de  descumprimento  total  da  obrigação  em  face  do  não  atendimento  da
convocação  para  a  assinatura  do contrato,  o  valor  da  multa deverá  ser  recolhido à  conta  do
Município de Avaré através de guia de recolhimento própria, no prazo de 30 (trinta) dias contados
da intimação.
 4º - O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida ativa,
para cobrança judicial.

Artigo  13  -  O  material  não  aceito  deverá  ser  substituído  dentro  do  prazo  fixado  pela
administração, que não  excederá  a  15  (quinze)  dias,  contados  do  recebimento  da  intimação.
Parágrafo  único -  A  não  ocorrência  de  substituição  dentro  do  prazo  estipulado  ensejará  a
aplicação da multa prevista no artigo 3º deste Decreto, considerando-se a mora, nesta hipótese, a
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo.

Artigo 14  - O pedido de prorrogação de prazo final da obra,  serviços, ou entrega de material,
somente  será  apreciado  se  efetuado  dentro  dos  prazos  fixados  no  contrato  ou  instrumento
equivalente.

Artigo  15  -  As  multas  referidas  neste  Decreto  não  impedem  a  aplicação  de  outras  sanções
previstas na Lei Federal 8.666/93 e demais legislação correlata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1.  O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação judicial,
sem qualquer ônus à esta repartição, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº.
8.666/1993, desde que comprovado a notificação da  CONTRATADA bem como os estabelecidos
abaixo:
 A CONTRATADA falir e/ou entrar em recuperação judicial;
 Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a
prévia anuência e autorização desta;
 Pelo cometimento das faltas previstas para os casos de aplicação de multas, após a quinta
reincidência;
 Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à esta Prefeitura;
 Descobrimento de informações falsas utilizadas durante a licitação;

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo
assegurado o contraditório e a ampla defesa;



10.3. Nos casos de rescisão, a Prefeitura Municipal de Avaré se reserva ao direito de descontar  dos
pagamentos devidos à  CONTRATADA, as despesas operacionais e multa correspondente, sendo
que o saldo restante será creditado em favor dela.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE
Fica  expressamente  vedada  à  empresa  contratada  a  transferência  de  responsabilidade  do
fornecimento do objeto contratual do Pregão Presencial n° 040/2021 – Processo n° 322/2021 a
qualquer outra empresa, no seu todo ou em parte, sob pena de suspensão do pagamento até que
a Contratada reassuma os serviços/fornecimentos – objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A responsabilidade pela gestão desse contrato é do Senhor Ronaldo Adão Guardiano, Secretário
Municipal de Administração, requisitante do Processo Licitatório e a fiscalização dos softwares de
Administração será dos seguintes funcionários:
Maria Aparecida Ferraz Pera, CPF: 040.456.008-33, Supervisora DRH/GP;
Paula Renata Bonan de Oliveira, CPF: 345.254.008-11, Supervisora DRH/GP;
Mariana de Oliveira Machado, CPF: 361.121.908-85, Controlador/Coordenador.

Gestores Secundários:
Software da Fazenda:
Gestor: Itamar de Araújo, Secretário Municipal de Fazenda.
Fiscais:
Dayane Paes Silva, CPF: 327.100.738-11, Contadora;
Jorge Eduardo Quartucci Nassar, CPF: 287.397.938-00, Supervisor de ISS/Alvaré;
Julio Antonio Batista, CPF: 037.141.998-02, Supervisor de Tributação.

Software do Gabinete:
Gestor: Patrícia de Cássia F.O. Franzolin, Secretária Municipal de Governo.
Fiscais:
Érica Marin Henrique, CPF: 285.319.008-08, Diretora de Licitações e Contratos;
Valéria Regina da Fonseca, CPF: 401.878.928-90, Agente Administrativo;
Marcelo Holtz de Almeida, CPF: 027.049.958-00, Agente Administrativo.

Software de Transportes e Serviços:
Gestor: César Augusto Luciano Franco Morelli, Secretário Municipal de Transportes e Serviços.
Fiscais:
Sabrina Aparecida Gregório, CPF: 399.216.798-48, Agente Administrativo;
Luciana Cristina dos Santos Perandre, CPF: 283.159.338-76, Assistente Técnico de Departamento;
Abel Carlos Ap. de Lima, CPF: 043.444.938-50, Administrador Auxiliar de Equipe.

12.1. A existência da ação fiscalizadora não exclui e nem diminui a completa responsabilidade da
CONTRATADA no que lhe compete.

12.2.  Caberá  à  fiscalização  exercer  controle  da  execução  contratual,  em  especial  quanto  à
quantidade,  qualidade  e  prazo,  fazendo  cumprir  todas  as  disposições  de  lei  e  do  presente
instrumento.



12.3. Verificada a ocorrência de irregularidades na execução do contrato, o responsável pela sua
fiscalização  adotará  as  providências  legais  e  contratuais  cabíveis,  inclusive  à  aplicação  de
penalidade, quando for o caso.

12.4.  A CONTRATADA  está  também  obrigada  a  comunicar  imediatamente  à  Administração
qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução contratual.

12.5. Deverão desenvolver boas relações entre a fiscalização e as pessoas ligadas à CONTRATADA,
para acatar quaisquer ordens, instruções e o que mais emanar da fiscalização, além de:
 Executar, perfeita e pontualmente, com relação ao objeto contratual;
 Refazer, sem qualquer ônus para esta repartição, a execução considerada deficiente ou em
desacordo com o contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este  contrato  é  regido pelas  Leis  nº  8.666/93,  nº  10.520/02,  Decreto  Federal  7.892/2013,  Lei
Complementar 123/06 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI
13.709/2018.
14.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

14.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações -em
especiais  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  -  repassados  em  decorrência  da
execução  contratual,  em consonância  com o disposto  na  Lei  n°13.709/2018,  sendo  vedado  o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

14.3  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em  caso  de  causarem  danos
patrimoniais,  morais,  individual  ou  coletivo,  aos  titulares  de  dados  pessoais,  repassados  em
decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD.

14.4 Em atendimento ao disposto na Lei n°13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
– LGPD, o CONTRATANTE, para execução de serviço objeto deste contrato, tem acesso aos dados
pessoais  dos  representantes  da  CONTRATADA,  tais  como:  número do CPF e  do RG,  endereço
eletrônico, e cópia do documento de identificação.

14.5  A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais – LGPD, e, se comprometem a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação, com intuito de proteção de dados  pessoais repassados pelo CONTRATANTE.



14.6 A  CONTRATADA fica obrigada a comunicar  ao CONTRATANTE,  em até  24(vinte e quatro)
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma  de  tratamento
inadequado ou ilícito,  bem como adotar  as providências dispostas  no art.  48 da  Lei  Geral  de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Avaré,  para  solução  de  qualquer  pendência  oriunda  deste
contrato, com renúncia a qualquer outra por mais privilegiada que seja.

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em seis vias de igual teor, para o
mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 de julho de 2.022.

RONALDO ADÃO GUARDIANO                                            MICHELLE SACCHI AMÊNDOLA ASSAD
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE                                         AMÊNDOLA & AMÊNDOLA SOFTWARE LTDA
ADMINISTRAÇÃO DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE AVARÉ

Testemunhas:
Nome ___________________________                               Nome ____________________________
RG _____________________________                                 RG ______________________________


	Nome ___________________________ Nome ____________________________

